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 RESOLUÇÃO Nº 054/CONSUP/IFAM, 06 DE JUNHO DE 2022. 
 

Regulamenta as atividades e a Carga Horária Semanal dos docentes 
atuantes nos Programas ou Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM. 

O REITOR PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere 
o Decreto Presidencial de 08/06/2021, publicado no Diário Oficial da União – DOU Nº 106, de 
09/06/2021, Seção 2, pág. 1, e conforme o disposto no § 1º do art. 10 da Lei Nº 11.892, de 
29/12/2008 e no inciso XI do art. 42 da Resolução nº 2-CONSUP/IFAM/2011, e; 

 

CONSIDERANDO o Despacho nº 12159/2022-CONSEPE, de 17/03/2022, que 
encaminhou o Processo nº 23443.011849/2021-38 para apreciação do Conselho Superior do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – CONSUP/IFAM, que trata da 
Minuta que regulamenta as atividades e a respectiva Carga Horária Semanal dos docentes atuantes 
nos Programas ou Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia do Amazonas – IFAM, com base no plano de carreiras do magistério federal para o 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico – EBTT. 

 

CONSIDERANDO a submissão da matéria à apreciação dos membros do Conselho 
Superior na 54ª Reunião Ordinária realizada no dia 28/04/2022, com a designação do conselheiro  
Jackson Pantoja Lima como relator do processo acima mencionado; 

 

CONSIDERANDO o Parecer e Voto do relator pela aprovação da matéria com ressalvas; 
 

CONSIDERANDO a decisão da votação pelo Pleno do Conselho Superior, a matéria foi 
aprovada por unanimidade, de acordo com o Parecer e Voto do conselheiro relator; 

 

CONSIDERANDO as competências do Conselho Superior, previstas no art. 16 da 
Resolução nº 20-CONSUP/IFAM/2013, e no art. 12, combinado com o inciso X do art. 42, do 
Regimento Geral do IFAM, aprovado pela Resolução nº 2, de 28/03/2011; 

 

  CONSIDERANDO a Recomendação nº 14-CONSEPE/IFAM, de 16/03/2022, 
 
R E S O L V E: 
 

    Art. 1º Aprovar a Regulamentação das atividades e a respectiva Carga Horária Semanal 
dos docentes atuantes nos Programas ou Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu do Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, com base na Constituição Federal de 1988, 
na Lei 11.892/2008, na Lei nº 9.394/1996, na Lei nº 8.112/1990, na Resolução nº 154-CONSUP/IFAM, 
de 19/11/2019, no documento orientador de Apresentação de Proposta para Curso Novo – APCN, 
área 46 – Ensino, de 2019 e no Plano de Carreiras do Magistério Federal para o Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico – EBTT, referente ao Processo nº 23443.011849/2021-38. 
 

Art. 2º As atividades relacionadas aos Programas ou Cursos de Pós-Graduação Stricto 
Sensu – PPGSS serão reconhecidas e contabilizadas como atividade docente, considerando suas 
respectivas cargas horárias: 

I- Coordenação de Programa/Curso, CHTSMax de 20 (vinte) horas;  
II- Vice-coordenação de Programa, CHTSMax de 20 (vinte) horas; 



 
 

 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas 
CONSELHO SUPERIOR 

 

III- Coordenação de Centro de Pesquisa vinculado aos PPGSS, CHTSMax de 20 (vinte) 
horas;  

IV- Editoria Chefe de Revista ligada a um PPGSS, CHTSMax de 20 (vinte) horas; 
V- Coordenação de projetos de inserção social cadastrados nos PPGSS, CHTSMax de 

oito horas; 
VI- Coordenação de Projetos intrainstitucionais ou interinstitucionais, cadastrados nos 

PPGSS, com ou sem financiamento de bolsa, CHTSMax de oito horas; 
VII– Autoria ou organização de livros, CHTSMax de oito horas, máximo um por  

semestre; 
VIII- Presidência de comissão de processo seletivo dos PPGSS, CHTSMax de seis horas;  
IX- Orientação stricto sensu, CHTSMax de quatro horas, máximo oito por semestre; 
X– Revisão de Português (na Revista, Centro de Pesquisa), CHTSMax de quatro horas; 
XI– Revisão de Inglês (na Revista, Centro de Pesquisa), CHTSMax de quatro horas; 
XII– Assistência Técnica na Revista (design, metadados, gerenciamento de plataformas 

de indexação, etc.), CHTSMax de quatro horas; 
XIII– Participação como membro de projeto intrainstitucional ou interinstitucional, com 

ou sem financiamento de bolsa, CHTSMax de duas horas; 
XIV– Liderança de Grupo de Pesquisa vinculado às linhas de pesquisa de PPGSS, 

CHTSMax de duas horas; 
XV– Membro de projeto de inserção social, CHTSMax de duas horas; 
XVI– Banca de avaliação de qualificação e/ou defesa de dissertação e/ou tese, 

CHTSMax de duas horas, limitado a três bancas por semestre; 
XVII– Demais bancas de avaliação ligadas aos PPGSS, CHTSMax de uma hora, limitado a 

três bancas por semestre; 
XVIII– Orientação e supervisão de aluno de PPGSS em Estágio Docência, CHTSMax de 

uma hora, limitado a quatro alunos por semestre; 
XIX- Orientação de alunos em acompanhamento da Prática Profissional, CHTSMax de 

uma hora, limitado a quatro alunos por semestre; 
XX– Parecerista de Periódicos, CHTSMax de uma hora por periódico, limitado a quatro 

pareceres por semestre; 
XXI– Participação em reunião docente dos PPGSS, CHTSMax de uma hora; 
XXII– Participação em eventos na condição de palestrante (presencial ou online) ou 

membro  de mesa redonda ou painelista, CHTSMax de uma hora, limitado a dois eventos por 
semestre; 

XXIII– Preparação de aula para os cursos de PPGSS, ⅔ do total da carga horária de sala 
de aula. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no prazo de, no mínimo, uma semana após a 
data de sua publicação, nos termos do inciso I do art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28/11/2019.  

 
 Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.  
   

 
 
 

Reitor pro tempore do IFAM 
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